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ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
08/2023 

 
Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à Rua General João Antônio, 
1305, nesta cidade de São Vicente do Sul, reuniu-se a Comissão de Supervisão, Coordenação e 
Fiscalização para o Processo Seletivo Simplificado nº 08/2023, designada pela Portaria nº 
710/2023 de 19 de julho de 2023. Portanto, nesta data a comissão, tendo como objetivo avaliar os 
documentos entregues pelos interessados, quanto a avaliação dos currículos e classificação dos 
interessados, nos termos do item 8 do edital, que seguem: 
 
Relação dos Candidatos para o cargo de Visitadores do Programa Primeira Infância Melhor (PIM): 
 

Nome do Candidato: 
Experiência 
Profissional: 

Títulos: 
Pontuação 

Total: 

FLÁVIA DE ALMEIDA LICHTENECKER 31,00 23,00 54,00 

KATIANE DE MELO RODRIGUES 10,00 41,00 51,00 

SONIA REGINA DELA PACE 35,00 3,00 38,00 

GABRIELA STURZA MACEDO 0,00 32,00 32,00 

ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA 0,00 20,00 20,00 

SOLAIRES KELLER CARVALHO 10,00 8,00 18,00 

SERLEI ROQUE SOUZA 0,00 13,00 13,00 

DENISIA CASTRO DE MENEZES 0,00 4,00 4,00 

PÂMELA DOS SANTOS HUBER 0,00 0,00 0,00 

MARIA HELENA PINTO RIGUES 0,00 0,00 0,00 

 
Concluídos os trabalhos, os inscritos que tiveram suas inscrições homologadas analisadas. 

Portanto, a Comissão avaliou os documentos entregues e os comprovantes dos títulos dos 
candidatos, conforme disposto no item 8.1, sendo aberto o prazo de recurso, dispostos no item 
9.1, quanto a pontuação total, a ser publicada no site da Prefeitura Municipal. Nada mais a tratar, 
a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada pela Comissão 
do Processo Seletivo Simplificado. 
 

 


